
REQUERIMENTO

(Da Sra. Tereza Nelma)

Requer a realização de Sessão Solene em

homenagem ao Movimento Pestalozziano. 

Senhor Presidente,

Requeiro a V.  Exª.,  nos termos do art.  68,  do Regimento  Interno da

Câmara dos Deputados, a realização, nos dias 23 ou 24 de agosto de 2022,

de Sessão Solene para em homenagem ao Movimento Pestalozziano. 

JUSTIFICATIVA

O  Movimento  Pestalozziano  é  marcado  por  conquistas  e  avanços,

realizando  ações  e  serviços  que  visam  a  inclusão  social,  a  autonomia,  a

acessibilidade e a garantia dos direitos da pessoa com deficiência.

A história Movimento no Brasil começou em 1926, com a fundação do

primeiro Instituto Pestalozzi de Canoas, no Rio Grande do Sul. Inspirado no

trabalho  e  biografia  do  pedagogo  suíço,  Johann  Heinrich  Pestalozzi  (1746-

1827), o movimento ganhou impulso definitivo com a educadora e psicóloga

russa Helena Antipoff,  que veio trabalhar na Escola de Aperfeiçoamento de

Belo Horizonte, a convite do governo mineiro.

Sua atuação marcou consideravelmente o campo da assistência social,

da educação e da institucionalização dos serviços voltados para as pessoas

com  deficiência  no  Brasil.  Foi  Helena  Antipoff,  quem  introduziu  o  termo

“excepcional”, no lugar das expressões “deficiência mental” e “retardo mental”,

usadas na época para se referir às crianças com deficiência intelectual. Para

ela,  a  origem  da  deficiência  vinculava-se  à  condição  de  excepcionalidade

socioeconômica ou orgânica.

Em  1932,  Helena  Antipoff  criou  a  Sociedade  Pestalozzi  de  Belo

Horizonte. Em 1945, foi fundada a Sociedade Pestalozzi do Brasil; em 1948, a
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Sociedade Pestalozzi do Estado do Rio de Janeiro e em 1952, a Sociedade

Pestalozzi de São Paulo.

Até  a  década  de  60,  as  Associações  Pestalozzi  existentes  no  país

atuavam de forma isolada na defesa dos direitos e assistência social à pessoa

com  deficiência.  Em  1970,  nasceu  a  Federação  Nacional  das  Sociedades

Pestalozzi (Fenasp), nesta época o movimento pestalozziano contava apenas

com  oito  associações  em  todo  o  país.  A  criação  da  federação,  também

iniciativa  de  Helena  Antipoff,  fomentou  o  surgimento  de  várias  Sociedades

Pestalozzi pelo Brasil.

Em  2014,  a  Fenasp  muda  para  Fenapestalozzi.  Desde  sua  criação,

participa  de  todas  as  ações  e  atividades  realizadas  em  território  nacional,

auxiliando  os  movimentos  que  visam levar  benefícios  e  facilitar  a  vida  das

pessoas com deficiência. Além disso, intensificou as visitas às entidades que

compõem  o  movimento  para  conhecer  a  realidade  local,  dar  assessoria,

abrindo espaço para trocas de conhecimento e trabalhar assuntos relacionados

à gestão, além de ampliar o diálogo com as afiliadas. 

Desde sua  criação,  a  Fenapestalozzi  possui  um relevante  papel  nos

avanços da legislação que beneficia as pessoas com deficiência e suas ações

motivaram a criação de importantes órgãos públicos voltados ao cuidado deste

público, por exemplo, a Campanha Nacional de Educação e Reabilitação de

Deficientes Mentais (Cademe), a Coordenadoria Nacional para Integração da

Pessoa  com  Deficiência  (CORDE),  a  Secretaria  de  Educação  Especial  do

Ministério da Educação. 

Atualmente,  a  Federação  Nacional  tem  participação  ativa  frente  ao

Conselho  Nacional  de  Saúde  –  CNS,  Conselho  Nacional  dos  Direitos  da

Pessoa com Deficiência – CONADE e no Conselho Nacional de Assistência

Social – CNAS contando com a participação também do Movimento Nacional

Pestalozziano de Autodefensores – MONPAD.

Na semana de 22 a 26 de agosto realizaremos o IV Fórum Nacional de

Autodefensores  do  Movimento  Pestalozziano  e  o  I  Encontro  Nacional  de

Famílias  do  Movimento  Pestalozziano  serão  realizados  na  Associação

Pestalozzi  de  Brasília/DF,  oportunamente,  também  incluímos  em  nossa

programação  atividades  relacionadas  à  Semana  Nacional  da  Pessoa  com
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assistência social,  de direito privado e sem fins lucrativos, com atuação em

todas as regiões deste país, de utilidade pública federal, fundada em 28 de

agosto de 1970, sendo responsável por representar as Associações Pestalozzi,

as Federações Estaduais e Entidades Análogas afiliadas em âmbito federal.

Conta  com 235 entidades afiliadas integrantes  do Movimento  Pestalozziano

que atuam na defesa de direitos e que oferecem atendimentos especializados

nas áreas de Assistência Social, Saúde, Educação, Trabalho, Esporte e Lazer

às pessoas com deficiência buscando a qualidade e excelência nos serviços

prestados, visando à inclusão social destas pessoas.

Com o objetivo de promover a visibilidade e a importância desse dia,

solicitamos  a  realização  de  uma  Sessão  Solene  para  homenagear  este

movimento e seus serviços.

Sala de Sessões, em      de               de 2022.

Deputada TEREZA NELMA
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Requerimento de Sessão Solene
(Da Sra. Tereza Nelma)

 

 

Requer a realização de Sessão

Solene em homenagem ao Movimento

Pestalozziano. 

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD220309571100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Tereza Nelma (PSD/AL) - VICE-LÍDER do PSD      

 2  Dep. Reginaldo Lopes (PT/MG) - LÍDER do PT         *-(p_7800)

 3  Dep. Léo Moraes (PODE/RO)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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